
R E P Ú B L I C A  m  PORTUGUESA

CAjVlARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 190
Senhores Deputados. —  O p ro je c to  d e da v o s s a  c o m issã o  de fin a n ça s a su a  co n -

le i  n .°  1 7 7 - D ,  r e n o v a ç ã o  d e  in ic ia tiv a  do co rd â n cia  com  o p a r e c e r  fa v o r á v e l da su a
9 0 2 - A ,  da s e s s ã o  le g is la t iv a  a n te r io r , a n te c e sso r a ,
com  p a r e c e r  n .°  9 3 8 , m ereceu  p o r  p a r te

S a la  d as s e s s õ e s  da  c o m issã o  d e f in a n ç a s , M aio d e 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
C. Soares Branco (co m  d e c la r a ç õ e s ) . 
João Tamagnini (co m  d e c la r a çõ e s) .
M. da Costa D ias .
Felizardo Saraiva.
João da Cruz Filipe.
José Carlos Trilho.
Artur Carvalho da Silva  (co m  d e c la r a 

çõ e s).
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei n.° 177-D

Senhores Deputados. —  T o r n a n d o -se  
a b so lu ta m en te  n e c e ssá r io , d osd e  já , p r o v i
d en cia r, em q uatíto  se  n ão  rem o d ela m  os  
s e r v iç o s  p ú b lic o s , p a ra  q u e  a  D ir e c ç ã o  
G er a l d a  C on tab ilid ad e  P ú b lic a  p o s sa  e x e 
cu tar com  a d ev id a  r e g u la r id a d e  n o s p r a 
z o s  le g a is  o s  m ú ltip lo s  e  im p o rta n tes  se r 
v iç o s  q u e  lh e  com p etem , d ota n d o-a  de p e s 
s o a l  h a b ilita d o , e  b em  a ss im  fa z e r  in g r e s 
sa r  n o  q uadro o s fu n c io n ár io s  a d id os q ue  
co m  a p ro v e ita m en to  e s tã o  se r v in d o  n a

m esm a  D ir e c ç ã o  G e r a l, ten h o  a h on ra  d e  
re n o v a r  a  p r o p o sta  d e le i  a p r e se n ta d a  ao  
P a r la m en to  em  J u n h o  d e 1 9 2 5  d a  in ic ia 
tiv a  do e n tã o  M in istro  d as F in a n ç a s  V i-  
tor in o  M áxim o d e  C a rv a lh o  G u im a rã es , a  
q ual fo i p u b lica d a  n o  Diário do Governo 
d e  2 7  d e M arço do m esm o  ano e  que  
con stitu iu  a  p r o p o sta  d e le i  n .°  9 0 2 - A  e  
te m  p a recer  da r e sp e c tiv a  c o m issã o  de fi
n a n ça s sob  o  n .°  9 3 8 .
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Sala das Sessões da Câmara dos Deputados.

O  M in istro  d a s  F in a n ç a s , Armando Marques Guedes.



i’AREGER N,0 938

Senhwes Deputados. —  A  v o s s a  c o m is
são  d e  fin a n ça s a p reciou  d ev id a m en te  a 
p r o p o sta  d e le i n .°  9 0 2 - A ;  d e s tin a -se  a 
r e g u la r  o p reen ch im en to  d as v a g a s  de  
te r c e ir o s  o fic ia is do  q uad ro  d a  D irecçã o  
G-eral da C on tab ilid ad e P ú b lica , a  im p e 
d ir q u e  fu n c io n ár io s  da re fer id a  D ir e c ç ã o  
G er a l se  m a n ten h a m  co n sta n tem en te  a fa s 
ta d o s d o  se u  se r v iç o  em  co m issõ e s  g r a 
tu ita s  ou  rem u n era d a s , q u a n d o  e s ta s  e x -

S a la  d as s e s s õ e s  da c o m issã o  d e fin a n ça s,

c ed erem  tr ê s  m e se s , e  a a u to r iza r  o 6 o- 
v êrn o  a r e g u la r , e s ta b e le c e r  e  a ltera r  as  
fo rm a s de a c e sso  n o s q u ad ros da m esm a  
D ire c ç ã o  G era l.

A  v o s s a  co m issã o  de fin a n ça s ver ifico u  
q ue, sen d o  d e n e c e ss id a d e  a b so lu ta  to m a r  
a s  m ais rá p id a s p ro v id ên c ia s  sô b re  o a s 
su n to  da p ro p o sta  m in is te r ia l, e la  não  
co n tém  au m en to  d e d e sp e sa , e  d á-lh e  o seu  
p a r e c e r  fa v o r á v e l’.

A b r il d e  1 9 2 5 .

A . Portugal Durão .
Jaime Sousa.
Pinto Barriga  (com  d e c la r a çõ e s) .
Viriato da Fonseca.
Amadeu Vasconcelos.
M. Ferreira de Mira (co m  d e c la r a çõ e s) . 
António de Abranches Ferrão.
Carlos Pereira.
A rtur Carvalho da Silva  (com  d e c la r a 

ç õ e s) .
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei n.° 902-A

Senhores Deputados. —  P e la  le i  n .°  9 7 1 , 
d e 17  de M aio d e 1 9 2 0 , fo i su s ta d o  o 
p reen ch im en to  d as vatía tu ras ém  q u á si 
to d o s  o s  q uad ros do fu n c io n a lism o  c iv il 
do E s ta d o  a té  se  reo rg a n iz a r e m  o s v á r io s  
sè r v iç o s  p ú b lic o s .

S e r v iç o s  h a v erá  em  q ue o cu m p rim en 
to  d e  ta l d isp o siç ã o  le g a l  não tra z  em b a 
ra ço  a o  seu  d esem p en h o , m a s o u tros cer 
t a m e n te 's e  h ã o -d e  r e sse n tir  d a  p a r a lisa 
çã o  do  m o v im en to  n o s  r e sp e c tiv o s  q u a 
d ros .

U m  d os se r v iç o s  p ú b lico s q ue e s tá  sen 
tin d o  g r a n d e m e n te  a  a p lica çã o  d a  le i  
n .°  9 7 1  é o q ue r e sp e ita  à D ire c ç ã o  G e 
r a l da  C on tab ilid ad e , v is to  q ue com  ta l 
p rá tic a  se  e stá  im p ed in d o  a fo rm a çã o  e  
s e le c ç ã o  de fu n c io n á r io s  co m p eten tes  p ara  
a ssu m irem  a d irecção  d as rep a r tiçõ es  e  
se c ç õ e s  d e ta m  im p ortan te  ram o da a d m i
n istra çã o  do E sta d o .

A s  le is  v ig e n te s  im p õem  g r a n d e s  ros- 
p o n sa b ilid a d es  a o s  q ue d esem p en h a m  os  
se r v iç o s  da C on tab ilid ad e P ú b lica , a lém  
d e que e sta b e le ce m  p r a z o s  f ix o s  p a ra  a 
a p resen ta çã o  d e d eterm in a d o s tra b a lh o s, 
com o sã o  o s  do O rçam en to , c o n ta s d e  g e 
rên c ia  e , a in d a  u ltim a m en te , u m a co n ta  
m e n sa l, cu jo  in te r ê sse  é  o c io so  d em o n s
tra r  a q u a l tem  sid o  p u b lic a d a  com  a 
d e v id a  r e g u la r id a d e ; ju s to  é  p o is  que âe 
d ê o d ev id o  g a là rd ã o  à q u e le s  q ue se  d is 
tin g u em  e s e  p ro m o v a  o  in c e n tiv o  ao  
a c e sso  à  c la s s e  su p e r io r , do q ue r e s u l
ta rá  m aior  z ê lo  e  m a ior  d ed ica çã o  no d e
sem p en h o  d os r e sp e c tiv o s  c a r g o s .

O s d ip lom as q u e  reg u la m  a s  n om ea 
çõ es  e  p ro m o çõ es n o  quad ro  d a  C on tab i
lid a d e  P ú b lic a  e x ig e m  h a b ilita ç õ e s  e s p e 
c ia is  aos in d iv íd u o s q ue se  p rop u n h am  
fa z e r  p a r te  d ê sse  q u ad ro , m a s , p ara  e v ita r  
a  a d m issã o  d e n o v o s  fu n c io n á r io s , p o d e -se
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p ro v id en c ia r  p a r a  q u e, em  d eterm in a d as  
co n d içõ es , se jam  c o lo c a d o s  n a s  v a g a s  d os  
lu g a r e s  d e en tra d a  os e m p reg a d o s  ad id os  
q u e j á  a li p r es ta m  se r v iç o s  ou que o  v ie 
rem  a p r es ta r .

P e lo  q ue fica  e x p o s to  ten h o  a h ou ra  
de a p r e se n ta r  à a p rec ia çã o  d a  C âm ara  a 
se g u in te  p r o p o sta  de le i  p ara  a q ual p eço  
u r g ê n c ia :

Proposta de lei

A r tig o  *1.° E m q u a n to  se  n ão  r e m o d e la 
rem  o s se r v iç o s  p ú b lico s o p e sso a l da D i
r e c ç ã o '  G e r a l d a  C on tab ilid ad e P ú b lic a  é  
o fix a d o  n o  quadro A  a q ue se  re fe r e  a 
le i  n .°  1 :4 5 2 , de 2 0  d e J u lh o  d e 1 9 2 3 , fi
cand o  o m esm o  p e s s o a l  ao  a b r ig o  do d is 
p o s to  n o  §  1 .°  d o  artigo  2 .°  da le i n .°  9 7 1 , 
d e 1 7  de M aio d e  1 9 2 0 .

A r t . 2 .°  S e rã o  c o lo ca d o s n a s v a g a s  de  
te r c e ir o s  o fic ia is  da q uad ro  da D ire c ç ã o  
G er a l da  C on tab ilid ad e  P ú b lic a  o s  fu n 
c io n á r io s  a d id o s , em  d isp o n ib ilid a d e  ou  
do q u ad ro  e sp e c ia l  q u e  n a  m esm a D ir e c 
ção  G era l ten h am  p resta d o  ou v en h a m  a  
p r es ta r  se r v iç o  d u rante um p erío d o  não  
in fer io r  a v in te  e  q uatro  m e se s , líq u id o s  
d e fa lta s , e  q u e  ten h am  b oa s in fo rm açõ es  
de z ê lo , a ss id u id a d e , c o m p etên c ia  e co m 
p ortam en to , p res ta d a s  p e lo s  d irec to res  
d os s e r v iç o s  d a s rep a r tiçõ es  da C on tab i
lid a d e  P ú b lic a  em  q ue h ajam  d e se m p e 
n h ad o  fu n çõ es .

§  ú n ico . E m  ig u a ld a d e  d e c ircu n stâ n 
c ia s  terã o  p referên c ia  n a  co lo c a ç ã o  o s  
fu n c io n á r io s  q ue m aior n úm ero  d e d ia s

d e se r v iç o  tiv erem  p r es ta d o  n a s rep a r ti
çõ es  da  D ire c ç ã o  G er a l da  C on tab ilid ad e  
P ú b lic a .

A r t . 3 .°  O s fu n cion ários do quad ro  da  
D ire c ç ã o  G er a l da C on tab ilid ad e P ú b lic a , 
q uan do 110 d esem p en h o  de q u a lq u er  co 
m issã o  de se r v iç o  que os im p eça  de e x e r 
cer  sim u ltâ n ea m en te  e  com  r eg u la r id a d e  
a s fu n ções d os se u s  c a r g o s  d u ran te  m ais  
de tr ê s  m e se s , p a ssa m  à  s itu ação  d e d is
p o n ib ilid a d e  sem  ven cim en to  e  d eixam  v a 
g o s  o s  r e sp e c tiv o s  lu g a r e s .

§  1.° Q uand o em  q u a lq u er  se r v iç o  pú
b lic o  h aja  c a r g o s  q ue ten h am  d e  ser  
o cu p a d o s  p or  fu n c io n ár io s  da D ire c ç ã o  
G er a l da  C on tab ilid ad e P ú b lic a , c o n s ti
tu ir á  e n ca r g o  d ê sse  serv iço  0 p a g a m en to  
d o s v e n c im e n to s  to ta is  q ue co m p etirem  
a o s m e sm o s fu n c io n ár io s q u e  serã o  c o lo 
ca d o s  n a  s itu a çã o  de d isp o n ib ilid a d e  de  
h a rm o n ia  com  0 co rp o  do a r tig o .

§  2 .°  O s fu n c io n ár io s  do q u ad ro  da  D i
r e c ç ã o  G e r a l da  C on tab ilid ad e P ú b lica  
3[ue derem  d u rante um  ano  c iv il m a is  de  
se sse n ta  fa lta s  se g u id a s  ou in terp o la d a s  
p o d erã o  ser  co lo ca d o s fo ra  do  se r v iç o , 
sem  v e n c im e n to , e  n e ste  ca so  só  r e g r e s 
sa rã o  ao e x e rc íc io  d as su a s fu n ç õ e s  d e 
corrid o  q ue se ja  um  ano n e s sa  s itu a çã o .

A rt. 4 .°  F ic a  o G o v êrn o  a u to riza d o  a 
a ltera r  ou e s ta b e le c e r  a s  fo rm a s d e a c e sso  
no quad ro  da D ire c ç ã o  G era l da C on ta 
b ilid a d e  P ú b lic a .

A r t . 5 .°  F ic a  re v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n tr á r io .

S a la  d as S e s s õ e s  da C âm ara d os D e p u ta d o s , J u n h o  <3e 1 9 2 5 .

Vilorino Máximo de Carvalho Guimarães.
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